Mensagem n® 112

Senthores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituicéo, comunico a Vossas Exceléncias que acabo
de sancionar o projeto de lei que “Determina o emprego obrigatério da flexfio de género para
nomear profissdo ou grau em diplomas™. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta
oportunidade, dois autégrafos do texto ora convertido na Lei n® 12.605 .de 3 de
abril de 2012,

Brasilia, 3 de abril de 2012.




